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GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA B
GOVERNADORIA

LEL N2 198 DE 11 DE MAIO DE 1988

Cria o Municipio de  Machadi
nho D'Oeste, desmembrado dos
Municipios de Ariquemes, Jaru

e Ji-Parana

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDONIA, fago
saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 12 - Fica criado o Municipio de
Machadinho D'Oeste com sede na cidade de mesmo nome, desmembrado da

area territorial dos Municipios de Ariquemes, Jaru e Ji-Parana.

Art. 22 - O Municipio de Machadinho
D'Oeste, tem seus limites assim definidos: partindo da foz do Rio Curica no
Rio Preto, descendo por este até alcangar sua confluéncia com o Rio
Jacunda, dai continua pelo contraforte fronteiro da Serra Curica até
alcangar o Rio Jurud, descendo por este até a sua foz no Rio Ji- Para
nd, subindo por este até a foz do Igarapé Rafael ou Roncador, sobe pe

lo dito Igarapé até a sua cabeceira no limite com o Estado do  Amazo

tes entre os Estados do Amazonas e Mato Grosso, seguindo pelos 1limi
tes interestaduais com o Mato Grosso, até alcangar as nascentes do
Igarapé Grande na Serra Grande; dai seguindo pelo divisor de aguas

na Serra Grande até encontrar no Rio Tarumd a foz do Rio Manduquinha;
subindo por este até as suas nascentes, seguindo dai por uma linha que

acompanha o divisor de aguas até as nascentes do Igarapé Cajueiro

descendo o Igarapé Caj

’

eiro até sua foz no Rio Machado ou Ji-Parana

r

dai por uma linha a foz do Igarape Cajueiro no Rio Machado ou

Ji-Parana até a foz/|[do Igarapé Anarizinho no Rio Anari, subindo por

este ate suas nascgnites) dai por uma linha até as cebeceiras do Igara

pé Itamarai, descehdd p este até sua foz no Rio Machadinho, por es

te até a foz do Igardape do Moisés ou do Chaves, subindo por este até
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suas nascentes no divisor de aguas do Rio Machadinho com o Rio Preto;
dai pelo divisor de dguas do Rio Machadinho com o Rio Preto, até as
nascentes do Igarapé Ramos na Serra das Queimadas, descendo o Igarapé
Ramos até sua foz no Igarapé Repartimento; por este abaixo até sua
foz no Rio Curica, descendo o Rio Curica até sua foz no Rio Preto, pon
to de partida.

Art. 32 - A instalacgao do Municipio

dar-se-a com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores eleitos

na forma da Lei.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na da
ta de sua publicacgao. e

Art. 52 - Revogam-se as disposigoes em
contrario.

Palacio do Governo do Estado de Rondo

nia, em 11 de maio de 1988, 1002 da Republica.
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